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SEJA BEM-VINDO(A) À REDE RISA!
Este Manual é parte integrante do Con-

trato de Prestação de Serviços da Rede RISA, 
firmado com a empresa, associação ou parcei-
ra, e tem como objetivo facilitar a emissão e 
a entrega de guias médicas e laboratoriais aos 
seus beneficiários e respectivos dependentes.

Somos uma rede assistencial especializa-
da na prestação de serviços em todas as áreas 
da saúde, que busca proporcionar aos nossos 
beneficiários condições adequadas para que 

possam usufruir plenamente dos benefícios e 
das vantagens de serem atendidos pela nossa 
rede.

Para nós, é uma grande satisfação poder 
contar com o seu profissionalismo e com os 
seus conhecimentos técnicos em sua área de 
atuação, os quais contribuirão de forma de-
cisiva para o cumprimento da nossa missão, 
que é levar saúde de qualidade a todos os nos-
sos beneficiários.

O QUE ESPERAMOS DOS NOSSOS PRESTADORES
e)	 Esclarecer adequadamente aos pacientes 

os propósitos, riscos, custos e alternati-
vas de tratamento, bem como não adotar 
novas técnicas ou utilizar materiais que 
não possuam comprovação científica de 
eficácia;

a) 	Atender os nossos beneficiários, bem 
como seus dependentes, com presteza, 
cordialidade e o devido respeito, não sen-
do admitida qualquer forma de discrimi-
nação de ordem social, racial, religiosa, 
etária, de gênero ou relacionada a qual-
quer comorbidade física ou mental, ob-
servando sempre a ética profissional;

b) 	Apresentar ao paciente o plano de trata-
mento, observando a inclusão de todos os 
procedimentos necessários para a sua rea-
lização de forma completa;

c) 	Realizar apenas os tratamentos estrita-
mente necessários, com eficiência e qua-
lidade, evitando erros e retrabalhos que 
possam comprometer ou desgastar a saú-
de física ou mental do beneficiário;

d)	 Não executar nem propor tratamentos 
para os quais não esteja devidamente ha-
bilitado;
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f) 	 Não receber nem cobrar, sob qualquer 
forma, valores adicionais ou indevidos 
relativos a procedimentos realizados para 
os beneficiários ou seus dependentes, uma 
vez que todos os procedimentos destina-
dos aos nossos usuários são previamente 
autorizados e pagos à RISA;

g) 	Esclarecer todas as suas dúvidas direta-
mente junto à RISA, por meio de nossos 
canais oficiais de atendimento, não de-

vendo, em nenhuma hipótese, utilizar o 
paciente como mediador de eventuais 
questões ou problemas administrativos 
relacionados à RISA;

h) 	A RISA adota como regra o encaminha-
mento de informativos e comunicados 
por meio de e-mail e também através do 
Portal Rede RISA, referentes a quaisquer 
alterações adicionais, bem como à inclu-
são de novos clientes e parceiros.

COMUNICAÇÃO COM O PRESTADOR
Com o objetivo de oferecer agilidade 

e segurança aos nossos Prestadores, os 
comunicados da RISA serão direciona-
dos por e-mail e/ou publicados em nos-
so Portal. É de inteira responsabilidade 

do Prestador acompanhar regularmente 
sua caixa de e-mail, inclusive as pastas de 
“spam” e lixo eletrônico, bem como veri-
ficar a publicação de novos comunicados 
no Portal.

SERVIÇOS DE CONCIERGE
Por meio de nossa Cen-

tral de Atendimento, garanti-
mos informações pertinentes 
aos nossos serviços e pro-
movemos a integração entre 
os Prestadores e os nossos 
beneficiários. Disponibiliza-
mos equipe qualificada para 
responder, em tempo hábil, 
aos questionamentos sobre os 
serviços oferecidos, valores de 
CH, bem como para realizar o 
agendamento de atendimen-
tos dos beneficiários, criando 
um ambiente de soluções que 
atenda às necessidades de am-
bas as partes.
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CENTRAIS DE ATENDIMENTO
Por meio de nossos canais de atendimen-

to, o Prestador tem acesso ao suporte necessá-
rio para esclarecimento de eventuais dúvidas 
relacionadas à liberação de procedimentos.

Telefones de atendimento

(61) 3226-0969                     (61) 99802-8802

atendimento@rederisa.com.br
 — para envio de demandas de atendimento

faturamento@rederisa.com.br
 — para envio das imagens das guias para faturamento

INSTRUÇÕES GERAIS DE ATENDIMENTO
Todos os nossos beneficiários deverão 

entrar em contato com a nossa Central de 
Concierge para o direcionamento adequado 
de seus atendimentos, de acordo com a ne-
cessidade de cada caso, sempre em estrita ob-
servância, por parte dos nossos Prestadores, à 
especificidade da modalidade contratada.

No modelo de pré-pagamento, o benefi-
ciário, após a realização do orçamento, efetua 
o pagamento à RISA, e a respectiva guia é li-
berada automaticamente pelo nosso sistema.

Já no modelo de pós-pagamento, o sis-
tema de atendimento e liberação é híbri-
do. Nesse caso, o beneficiário poderá ser 
direcionado por meio da nossa Central de 
Concierge ou optar por comparecer direta-
mente a uma das clínicas de sua região para 
realização da consulta. A liberação ocorre 
via web, por meio do e-mail fornecido pelo 
Prestador. As autorizações, nesse modelo, 
são liberadas pela empresa ou associação 
contratante.

COMO IDENTIFICAR O BENEFICIÁRIO DA REDE RISA
Para a correta identificação dos benefici-

ários, é necessário solicitar o cartão de acesso, 
disponível em formato digital ou físico, bem 
como um documento oficial com foto que 
comprove o vínculo do beneficiário com a 
empresa ou associação.

Por se tratar de uma plataforma de gestão 
de saúde no modelo de pós-pagamento, a ve-
rificação da elegibilidade estará disponível no 
sistema ao qual o Prestador terá acesso, bem 
como por meio da nossa Central de Atendi-
mento ao Prestador.
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ELEGIBILIDADE DO BENEFICIÁRIO
É de responsabilidade do Prestador ve-

rificar, previamente, a elegibilidade de cada 
novo atendimento aos nossos beneficiários, 
sejam eles vinculados à RISA ou a quaisquer 
de nossos parceiros, como operadoras ou en-
tidades de autogestão.

A RISA possui um padrão de cartões de 

acesso vinculados a Associações, Entidades 
de Classe, Operadoras e Autogestões parcei-
ras. Dessa forma, a observância desse proce-
dimento pelo Prestador implica na necessi-
dade de validação prévia da elegibilidade do 
beneficiário para todo e qualquer atendimen-
to, inclusive consultas e exames laboratoriais.

CARTÕES DE ACESSO – REDE RISA
Apresentamos a seguir dois modelos de 

cartões de acesso da RISA, correspondentes 
aos formatos de pré-pagamento e pós-paga-
mento, respectivamente.

ACESSO AO PORTAL DO PRESTADOR
A seguir, apresentamos o passo a passo das telas necessárias para o acesso à liberação de 

uma guia de atendimento.

PASSO 1: Acesse o nosso portal pelo endereço www.rederisa.com.br e clique no link Área de 
Membro.
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PASSO 2: Selecione o tipo de acesso Sou Prestador.

	   
	   Área de membro

PASSO 3: Informe seu login (e-mail cadastrado) e a senha (fornecida durante o treinamento).

	   Área de membro

Após a confirmação dos dados de acesso, o sistema direcionará automaticamente para o 
Painel do Prestador.
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Nesta tela você tem a opção da escolha da 
modalidade de Serviços e especialidades para 

gerar o orçamento, que é o plano de tratamen-
to do paciente, das áreas médica e laboratorial.

PRIMEIRA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO
Todos os nossos beneficiários entram 

em contato com a nossa Central de Con-
cierge e solicitam uma consulta/exame na 
clínica de sua melhor conveniência. Nossa 
Central entrará em contato com sua clíni-

ca/laboratório, que deverá nos informar as 
datas e horários disponíveis para atendi-
mento do beneficiário. Após a confirma-
ção de agendamento do beneficiário, siga 
esses passos:

1. Clique na aba Serviços
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2. Escolha o serviço dependendo da especialidade da sua clínica, clicando na aba correspon-
dente, que estará habilitada para mais opções.

Serviços

3. Escolha o procedimento na especialidade que o beneficiário necessita realizar.

4. Clique no ícone adicionar para selecionar o procedimento e ele irá automaticamente para 
o carrinho, dando início à formação do orçamento, podendo escolher vários itens na mesma 
especialidade ou em especialidades distintas. Logo após, clique em Avançar para Orçamento. 
Exemplo:
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5. Escolha o nome do beneficiário.

6. Busque pelo nome do beneficiário no campo pesquisa.

7. Clique em Fechar no final da página.

8. Defina o executante (profissional do seu corpo clínico que executará o procedimento).
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OBS: Caso, no momento da escolha do profissional executor do procedimento, você não o 
identifique na listagem, mande uma cópia da Carteira Profissional para o e-mail creden-
ciamento@rederisa.com.br, para que possamos incluí-lo como parte do seu corpo clínico 
em nosso sistema.

9. O tipo de faturamento, quando empresa/associação, já estará selecionado como pré ou pós-
-pago. Clique em Encaminhar orçamento.

OBS 1: Nos sistemas pré e pós-pagamento, o orçamento é aprovado pelo beneficiário e 
liberado pela empresa conveniada.

OBS 2: O valor que aparece no orçamento para o Prestador (ao lado do procedimento) é o 
valor que ele irá receber de acordo com a tabela ou pacote preestabelecido, deduzidos taxas e 
impostos, com base na tributação de cada Município das regiões brasileiras.

OBS 3: Em alguns Municípios, a empresa pagadora é obrigada a reter os impostos e repassá-
-los aos cofres do Município. Já em outros, não somos obrigados a fazer essa retenção, caben-
do ao Prestador, junto à sua Contabilidade, recolher os impostos devidos.
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10. Na aba Orçamentos, você terá acesso a todos os orçamentos encaminhados e aprovados 
pelo beneficiário.

Após a visualização do orçamento, o Prestador deverá entrar em contato com o beneficiá-
rio informando a data e o horário da realização do procedimento, bem como casos de impre-
visto, desmarcação ou remarcação da agenda do profissional.

Ao ser informado sobre a data e hora do procedimento, o beneficiário aprova o seu orça-
mento pelo portal.

11. Na aba Confirmado, o Prestador tem acesso aos orçamentos aprovados pelo beneficiário.
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12. Ao clicar em Aprovado, na aba Confirmado, o Prestador terá acesso a uma nova aba para 
gerar a guia do beneficiário.

13. Clique em Gerar Guia.

14. Um Código de Validação chegará ao e-mail do Prestador cadastrado, que deverá inserir 
os 8 dígitos para poder gerar a guia do beneficiário. Clique em Confirmar.
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15. Surgirá uma nova tela para que o Prestador selecione os procedimentos que irá executar no 
momento, os quais serão incluídos na guia.

16. Tipos de Guia. Nesta mesma tela, conforme mostrado abaixo, você irá escolher o tipo de 
guia que será impressa e, logo após, clicar em Gerar Guia.
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Em seguida confirme

17. Após gerar a guia, o Prestador deverá imprimi-la quando o beneficiário chegar ao estabe-
lecimento para realizar o procedimento.

18. Na aba Finalizado, o Prestador terá acesso a todas as guias finalizadas.
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19. Na aba Cancelado o Prestador terá acesso a todas as guias canceladas/não autorizadas pela 
empresa/associação.

20. Acesse a aba Guias abertas para ter acesso às guias autorizadas para impressão.

Ao clicar no status Aberta vai surgir uma nova aba

Detalhes da Guia

21. Aqui o Prestador terá acesso à guia autorizada pelo beneficiário e liberada pela empresa/
associação.
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22. Ao clicar em Abrir Guia o Prestador pode visualizar a guia com todos os procedimentos 
solicitados. Clique na aba Imprimir Guia para que o beneficiário assine antes de realizar o 
procedimento na clínica.

23. Imprimindo a Guia

Ao visualizar a guia o Prestador terá a opção de imprimir em folha A4, converter para PDF ou 
salvar como PNG. Exemplo de Guia de Consulta.
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Exemplo de Guia de Exames. Clique em Voltar

ENTREGA DAS GUIAS EXECUTADAS

24. Ao clicar no ícone Executar Guia abrirá uma nova página e o Prestador deverá subir a guia 
assinada pelo beneficiário para enviar ao setor de faturamento. A guia deverá ser enviada para 
o e-mail: faturamento@rederisa.com.br



 Manual de Orientação aos Prestadores | 19

OBS: Marque o campo Executado. Para executar a guia o sistema só autoriza quando o Pres-
tador coloca a data que foi executado o procedimento. Após isso clique em selecionar arquivo, 
suba a guia e por último clique em confirmar execução.

PREENCHIMENTO DO PROTOCOLO DE ENTREGA 
DAS GUIAS ENVIADAS

Após subir as guias no ícone Guias Executadas o Prestador deverá preencher e 
enviar o Protocolo de Entrega das Guias enviadas do período correspondente, que se 
encontra no ícone Download na Área do Prestador. Após o preenchimento do formu-
lário contendo as informações das guias enviadas, o mesmo deverá anexar este for-
mulário no e-mail faturamento@rederisa.com.br no último dia útil de cada mês para 
o repasse que seguirá um Cronograma Mensal para o Pagamento.
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REVISÃO DO FATURAMENTO POR INCONSISTÊNCIAS 
OU INTERCORRÊNCIAS DE INFORMAÇÕES

Ocorrendo erros no envio das guias para faturamento a mesma será excluída do lote en-
viado e notificado o Prestador para que o mesmo possa corrigir as inconsistências ou erros e 
reapresentá-las em novo lote para o repasse.

ERROS MAIS COMUNS

Falta de assinatura e data de realização do procedimento do beneficiário ou Prestador;

Guias rasuradas;

Guias entregues fora do prazo;

Falta de RX ou imagem de determinados procedimentos que exigem a comprovação por 
meio de imagem ou outras regras estabelecidas em cada procedimento nas tabelas acordadas.

ENVIO DE NOTAS FISCAIS

As Notas Fiscais devem ser enviadas para o e-mail faturamento@rederisa.com.br após o 
recebimento do demonstrativo de pagamento que será encaminhado aos prestadores após a 
conferência das guias enviadas por competência.

OBS: DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO é o resumo de todos os procedimentos realiza-
dos pelo Prestador e apresentados nas guias mensalmente a RISA para o repasse.

REPASSE DOS PRESTADORES

O repasse ocorrerá dentro do cronograma estabelecido e divulgado junto com demons-
trativo de pagamento mensalmente ao prestado que prestador via E-mail.
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